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INDICAÇÃO N.º 325/2015. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
COM A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO MULTIUSO NO 
ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO DA FARTURA, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE. 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requer à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 26 de outubro de 2015. 

 
 
 

 
JUSCELINO NEVES DE SOUZA 

Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade da construção de um Centro Multiuso no 
Assentamento Santo Antônio da Fartura, localizado no município de Campo Verde. 
 

Tendo em vista que essa é uma reivindicação dos moradores do local. Que 
depois de receberem esta benfeitoria poderia estar destinando às práticas de atividades 
voltadas para formação, capacitação e desenvolvimento das crianças locais, com prática 
esportiva, culturais e educativas. Pois a inclusão social é fator predominante para o 
desenvolvimento do cidadão. A prática adotada para a formação consiste em inserir o ser 
homem no meio, e para tanto, é necessário dar a ele acesso as políticas públicas. Dessa 
forma, a criação de um espaço físico que concentra várias atividades voltadas para a 
formação e integração do ser humano é extremamente necessária. Além de ser útil para a 
comunidade de um modo geral, pois poderia estar realizando também as festividades que 
acontece de modo geral em toda comunidade como: Festas Juninas, Aniversário de 
Criação da Comunidade, Reuniões da Associação e demais eventos que por ventura sejam 
necessárias sua realização. 
 
 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime 
apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


